
ATA Nº 21/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 
Aos sete  dias do mês de novembro de dois mil e dezoito (07.11.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. Presentes os Vereadores João Batista Ilhéus e Agnaldo da Silva Tadeu, membros da comissão,  assim como  a Vereadora Elza  Romoda e a Vereadora Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta,  a Assessora Parlamentar Cristiane Honoria Munhoz, o Advogado Israel Francisco dos Santos, e  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel.  Presente também o Secretário Municipal de Agropecuária, Agricultura e Meio Ambiente, Senhor Sinomar Maria Neto, o Senhor Luiz Vieira da Silva, Coordenador de Convênios e Fiscalização Ambiental e a Senhora Lucilene Eleutério Teixeira, Fiscal de Ambiente. Ausente a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga. Inicialmente a comissão solicitou envio das seguintes matérias para parecer jurídico: Projeto de Lei n° 039/2018, do Legislativo, que proíbe a concessionária do serviço municipal de abastecimento de água e de esgotamento sanitário a fixação e a cobrança de valor ou outra taxa mínima no Município de Guaíra/PR; Projeto de Resolução n° 3/2018, do Legislativo, que suplementa Créditos Orçamentários e anula dotações; Projeto de Resolução n° 4/2018, que altera a Resolução 3/2016, Regimento Interno da Câmara Municipal de  Guaíra – PR e dá outras providências.  foi lida e assinada a Ata  n° 20  da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Ato contínuo passou-se à análise  do Projeto de Lei n° 033/2018, do Executivo, que altera dispositivos da Lei Ordinária 1.867, de 23 de dezembro de 2013, e dá outras providências. O senhor Sinomar explicou sobre a importância do referido projeto de lei, sendo que o Vereador Agnaldo fez questionamentos sobre o corte das árvores por pessoas sem qualificação, ao que o Senhor Sinomar e servidores presentes responderam que atualmente não há gente suficiente para a demanda existente e explicaram todo o procedimento para credenciar pessoas para essa atividade. Em seguida o Senhor Sinomar solicitou à comissão que sejam feitas emendas para alterar o artigo 32, § 10 e inciso III, do projeto, as quais foram explicadas e  repassado ao Advogado da Câmara para elaboração. Ato contínuo o Relator da Comissão, Vereador João Batista apresentou parecer  pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Agnaldo votou à favor do parecer. Portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Nada   mais   havendo   a   ser   tratado,   foi   encerrada    a  reunião,  sendo  lavrada  a  presente    ata, que    após    lida  e   achada  conforme  será assinada.   Eu,  Andréa  Marta  Salamon  Schimmel________________, redigi a  presente,   que 
subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de novembro de 2018.
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